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Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

pROJETO DE LEt pe zLt1lZO23

EMENTA: Denomina Rua EVALDO PESSOA

no loteamento do Bairro Chico Cajá,

especifica e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber

que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica denominada de Rua EVATDO PESSOA, na rua projetada do

loteamento do bairro Chico Cajá, na cidade de Pau dos Ferros - RN, com travessa nas ruas Maria

Correia do Rêgo e Chico Torquato com lotes de 16 a 20 e 2L a 25 neste loteamento.

Art. 2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 30 de outubro de

2023.

cira Aires Nunes
Vereadora
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JUST!FICATIVA:

O Senhor EVALDO PESSOA, nasceu em 1927 em Pau dos Ferros, no sítio Tataira,

na época pertencia a Pau dos Ferros - RN, filho de João de Oliveira Pessoa e lsabel de O. Pessoa,

casou-se com a Pauferrense Damásia Bezerra de Carvalho com quem teve 18 filhos, todos

pauferrenses, criou seus filhos na rua da independência. Pessoa muito dedicada as obras

religiosas, onde fez a doação do terreno para construir a capela Nossa Senhora de Fátima nesta

cidade, onde viveu ate os últimos dias de sua vida, chegando a falecer em 2004.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 30 de outubro de

2023

Nunes
Vereadora
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PARECER Ng 058/2023 DA COMISSÃO DE TEGISLAçÃO, TUSTIçA E REDAçÃO TTUM SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 2I8/,I2O23.

Trata-se de projeto de lei de autoria da nobre vereadora Francisca ltacira Aires Nunes,

que "EMENTA: DENOMTNA RUA EVATDO PESSOA NO LOTEAMENTO DO BATRRO CHTCO Ce.lÁ, rsprCtrtCe
r oÁ ournns pnovloÊttctAs."

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que apresentado
no exercício da competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município
e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. Em conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,06 de novembro de 2023.

VER. R DAS

VER. JOSETA DE OLIVEIRA

Vice- ente

VER. FRANCISCO JOS

elator
NDES DE AQUINO
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OS VEREADORES ABAIXO SUBSCREVEM O PROJETO DE LEI N9 2L8412O23

/
U/@s-t..-7z uZú;t 6: ll4 * t'rzA ra: ;r/A
ALEXSANDER MAGNUS NUNES ROCHA

Vereador Leka Frentista

ú"-z /r, A'a"l-7 J'47"
CELIO DE QUEIROZ LOPES

Vereador Célio da Farmácia

Vereadora Profa

DE AQUINO
reador Gordo do Bar

At BENTO

Vereador lego do Alho

KARIGINA MAIA COSTA

Vereadora Karigina Maia

DEUSIVAN DOS SANTOS NASÁRIO

Vereador Deusivan Santos

aldo

DE ASSIS

Vereador Gugu Bessa

TEITE

Vereadora Zélia Leite

JOSEFA

FRANCTSCO JOSÉ

RA


